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ANEXO I   
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de 

dedetização, desratização, limpeza de caixa d’água e controle de pragas 

urbanas nas instalações municipais, a ser executado semestralmente, ou seja, 

duas vezes ao ano, de acordo com as seguintes quantidades e descrição: 

 

Item  Qtd.  Descrição  

1 746,36 m² APAE 

2 1.293,78M² Escola Municipal Wilson A. Gonçalves 

3 134,64M² CEFORT 

4 374M² PRO E. C 

5 372 M² Cozinha piloto 

6 968m² Escola Municipal Evaristo Barçanelli 

7 2.068,40m² Creche Sementes do amanhã 

8 1.755,86m² Creche Pró Infância 

9 4.505,87m² Hospital municipal 

10 12 Limpeza de caixas d´água de todos os imóveis descritos 
acima 

 
1.2. Considerando que os padrões de desempenho e qualidade dos produtos 

objeto deste Termo de Referência, podem ser objetivamente definidos por meio 

de especificações usuais de mercado, classificam-se como serviços comuns. 

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
A realização dos serviços de dedetização é necessária para garantir a 

salubridade, segurança e conforto dos usuários, prevenindo e combatendo 

pragas como insetos rasteiros, insetos voadores, roedores e outras espécies 

nocivas ao ambiente. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1. Após levantamento de mercado, reconhece-se que a solução mais 
vantajosa é a contratação de serviços para atender à demanda, representando 
o meio legal de se planejar e realizar a despesa. 
 
3.2. A contratação visa dar continuidade às atividades que dão 
operacionalização e adequação à Administração Municipal em suas atribuições 
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finalísticas, visto que a eliminação insetos e roedores vetores de doenças 
proporciona a população e aos funcionários ambientes mais saudáveis, 
diminuindo alergias e propagação de doenças, aumentando segurança e o bem-
estar dos mesmos. 
 

4.  DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A fim de garantir a segurança da contratação, deverão ser exigidas, apenas 
da empresa que oferecer o menor preço: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Empresas que estejam em recuperação judicial deverão 
apresentar Plano de Recuperação homologado pelo Juízo competente e em 
pleno vigor, nos termos da Súmula 50 do TCE/SP; 

 
VII - Registro comercial, no caso de empresa individual;  
  
VIII- ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
IX- Alvará sanitário ou autorização de funcionamento equivalente, expedido 

pelo órgão federal ou estadual ou municipal, responsável pelo controle sanitário 
do comércio dos produtos correlatos que são exercidos pelos interessados, de 
conformidade com objeto contratual e compatível com o objeto; 

 
X- Deverá apresentar o registro do Responsável Técnico pelas atividades 

no Conselho da entidade profissional competente. 
 

5. DA EXECUÇÃO 
 

Os serviços deverão ser prestados rigorosamente de acordo com as 

especificações estabelecidas neste Termo de Referência, implicando a não 
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observância dessa condição na recusa dos mesmos, não se responsabilizando 

o Município de Taiaçu por qualquer indenização. 

 

5.1. A execução do objeto desta contratação deverá ser realizada nos 

departamentos citados nas descrições 1- Hospital Municipal incluindo a 

fisioterapia localizado à Rua Rui Barbosa nº660, centro; 2-Creche Pro infância 

localizada à Av. São Lourenço nº 625, centro; 3-creche Sementes do Amanhã 

localida à Av. João Bernardo da Fonseca, nº 960, centro; 4- APAE localizada 

á Rua Raul Maçone, nº351, centro; 5-Escola Municipal Wilson Antonio 

Gonçalves, nº 25, Conj Hab. Bela vista; 6- CEFORT Rua Sebastião Bernardo 

da Fonseca, n 25, Bela Vista; 7- Pro. E. C, Av. 25 de março, nº664 Bela vista; 

8- Cozinha Piloto, localizado á Rua Rui Barbosa, nº 1027, São Benedito; 9- 

Escola Municipal Evaristo Barçanelli localizada á Av. Marechal Hermes, nº 244, 

São Benedito. 

 As condições indicadas pela Prefeitura Municipal, neste Termo de 

Referência, correndo por conta da empresa contratada as despesas de 

seguros, transporte, alimentação, estadia, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários incidentes. 

 

5.2. A contratada executará os serviços de desinsetização, desratização 

necessários à prevenção e eliminação de pragas urbanas, ratos, baratas, 

moscas, formigas, pulgas e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes 

porventura existentes nas dependências das Unidades, de acordo com o 

estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, produtos, 

equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena eficácia 

da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes 

emanadas da contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que 

serão efetivados. 

 

5.3. A Empresa contratada designará os profissionais aplicadores para a 

realização do trabalho de dedetização. Obrigatoriamente, esses profissionais 

deverão receber orientações mínimas sobre normas e rotinas hospitalares 

educacional e da cozinha. 

 

5.4. Ao final da capacitação será expedida documentação comprobatória. 

Em caso de mudança no quadro de profissionais aplicadores, os novos 

profissionais deverão passar por capacitação. 

 

5.5. Fica acordada a visita técnica semestral, pelo príodo de 6 (seis) meses, 

para a execução dos serviços, conforme decisão do CONTRATANTE em função 
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da rotina da Unidade, com agendamento prévio e horários restritos, com as datas 

acordadas previamente, de forma a não interferir na rotina da Unidade. 

 

5.6. A CONTRATADA deverá agendar visita, previamente aos locais onde 

serão executados os serviços e no menor prazo, apresentar uma programação, 

na qual deverá constar:  

 

a) Plano completo de execução dos serviços;  

b) Tipo de composto químico a ser utilizado em cada área específica dos 

prédios. 

c) Eliminar e prevenir a proliferação de baratas, moscas, formigas, 

mosquitos e outros insetos, aracnídeos, quilópodes e diplópodes;  

d) Eliminar e prevenir a proliferação de ratos; 

e) Eliminar e prevenir a proliferação de quaisquer outros animais que 

infestam ambientes urbanos podendo causar agravos à saúde e/ou 

prejuízos econômicos. 

 

5.7. Os produtos aplicados devem ser cadastrados pelos órgãos 

controladores do Governo, como a ANVISA e sua manipulação e descarte são 

responsabilidade da empresa contratada. 

 

5.8. A CONTRATADA deverá refazer o serviço de controle de pragas e 

vetores nas áreas em que for verificada a ineficácia dos serviços prestados, sem 

ônus extras para a CONTRATANTE.  

 

5.9. Em consonância com o que versa a RDC nº 18/2000, as empresas 

deverão fornecer comprovantes de execução de serviço e Fixar em local visível 

o “comprovante de execução dos serviços”, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações:  

 

a) nome do cliente;  

b) endereço do imóvel;  

c) praga (s) alvo;  

d) grupo (s) químico (s) do (s) produto (s) utilizado (s);  

e) nome e concentração de uso do princípio ativo e quantidade do produto 

aplicado na área;  

f) nome do responsável técnico com o número do seu registro no 

Conselho correspondente;  

g) número do telefone do Centro de Informação Toxicológica mais 

próximo;  

h) endereço e telefone da Empresa Especializada. 
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6.0. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter, no mínimo, as 

seguintes características:  

 

a) não causarem manchas; 

b) serem antialérgicos;  

c) serem inofensivos a saúde humana;  

  d) não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a 

substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, 

através da RDC nº 206 de 23/08/2004. 

 

6. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

  

   A CONTRATADA obriga-se a:  

 

I –  Executar o objeto deste contrato, de acordo com a demanda 

solicitada, realizando os serviços semestralmente conforme solicitação; 

 

II – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

acidentária, tributária, administrativa e civil, segurança e medicina do trabalho, 

decorrentes da execução dos serviços objeto deste, bem como, o Município se 

isenta de qualquer vínculo empregatício; 

 

III – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, 

perdas e prejuízos que por dolo ou culpa, no cumprimento do Contrato venha 

diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus 

empregados/ajudantes, à Contratante a terceiros, bem como, ao patrimônio 

Público; 

 

IV – Dar garantia dos serviços prestados, utilizar produtos com registro 

no Ministério da Saúde e atender as exigências e normas, inclusive de segurança 

e ambientais, quando instituídas pelas Agências e Órgãos Oficiais reguladores 

e/ou fiscalizadores;  

 

V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

 

VI – Disponibilizar mão-de-obra, materiais e equipamentos em 

quantidades necessárias a perfeita execução dos serviços;  
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VII – Utilizar equipamentos em número suficiente para aplicação dos 

produtos sem interrupção na sua aplicação, bem como contar com 

equipamentos reservas para possíveis substituições em caso de defeito;  

 

VIII – Refazer, às suas expensas, os serviços que tenham 

comprovadamente sido executados com erros ou imperfeição técnica;  

 

IX – Não expor seus funcionários e terceiros a exposição direta aos 

produtos aplicados;  

 

X – Manter seu pessoal uniformizado, limpo, identificando-os através de 

crachás, com fotografia recente e provendo-os dos Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI’S, bem como obedecer às normas de segurança e medicina do 

trabalho para esse tipo de atividade; 

 

XI – Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e 

instrumentos na Unidade do CONTRATANTE;  

 

XII – Assumir total responsabilidade por todos os danos eventualmente 

causados a pessoas e ao patrimônio, quando comprovadamente tenha ocorrido 

por negligência e/ou inabilidade dos funcionários da Contratada, esta promoverá 

a quem de direito o ressarcimento dos danos, quando da execução dos serviços;  

 

XIII – Apresentar até 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

instrumento contratual, cronograma físico das tarefas inerentes aos serviços 

contratados, consoante o presente Termo de Referência, bem como apresentar 

lista de produtos utilizados durante o processo de trabalho acompanhados da 

FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos). Somente 

poderão ser utilizados os produtos desinfetantes devidamente registrados no 

Ministério da Saúde e o responsável técnico responde pela sua aquisição, 

utilização e controle;  

 

XIV – Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos 

neste Termo de Referência, em observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

 

7. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:  

 

I –  Efetuar o pagamento nos prazos e condições pactuadas; 

 

II – Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato; 
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III –  Notificar por escrito a ocorrência de qualquer irregularidade durante 

a execução dos serviços; 

 

IV – Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada, quando em 

serviço e devidamente identificados, às dependências da unidade;  

 

V – Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente 

designados;  

 

VI –  Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento 

da execução contratual;  

 

VII –  Disponibilizar instalações sanitárias;  

 

VIII – Notificar a CONTRATADA de todas as falhas, erros, imperfeições 

ou irregularidades que encontrar na prestação dos serviços, dando-lhe, inclusive, 

prazo para sua correção;  

 

IX – Fornecer à CONTRATADA, quando aplicável, os subsídios 

necessários para a elaboração dos laudos técnicos e documentos previstos na 

legislação previdenciária em vigor;  

 

X –  Exigir da CONTRATADA, quando aplicável, os laudos técnicos. 

 

 8. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO  

 

8.1. Não obstante a contratada ser a única e exclusiva responsável pela 

execução de todos os serviços, à contratante é reservado o direito de, sem de 

qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais 

ampla e completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos 

designados, podendo para isso: 

8.2. Vetar o prosseguimento normal do serviço, baseados na legislação em 

vigor;  

8.3.  Exercer, ainda, fiscalização constante no atendimento da contratante 

com o intuito de manter a eficiência do serviço contratado;  

8.4. Verificar o cumprimento pela contratada das cláusulas do contrato e 

adotar medidas necessárias quanto à regularização de eventuais transgressões.  

8.5. Receber da contratada, documentação pertinente ao serviço ou as 

questões que envolvam o serviço, sempre que solicitado em prazo máximo de 

72 horas.  
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8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela CONTRATADA; 

 

9. DO PAGAMENTO 

 
9.1. Os pagamentos devidos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados da apresentação das respectivas notas fiscais, conforme execução dos 
serviços; 

9.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a 
assinatura do contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão na revisão/recomposição destes para mais ou para menos, conforme 
o caso; 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto e se perdurar 
pendência em relação ao cumprimento das obrigações ou em virtude de 
penalidade ou inadimplência; 

9.4. Para o pagamento, a contratada obriga-se a manter as condições 
habilitatórias. 

 
10. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
O fornecedor será selecionado pelo critério de menor preço.  

 

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 

O custo estimado da contratação é de R$9.026,67 
 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da aquisição objeto deste Termo de Referência 
correrão à conta de dotação do orçamento vigente, observada a seguinte 
classificação:  
 
02. Poder Executivo;  
02.04. Fundo Municipal de Saúde;  
02.04.01. Fundo Municipal de Saúde;  
10.305.0005.2.112. Manutenção da Vigilância Sanitária e Epidemiológicas.  
3.3.90.39.00. Outros serviços de terceiros de pessoa jurídica. 
 
Ficha analítica nº 349.  
Desdobrada nº 4802. 
Fonte de recurso nº 05.  
Código de aplicação 303.0002. 
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Taiaçu – SP, 13 de janeiro de 2025. 
 

______________________________________________________ 

Ricardo Alexandre Corcovia 


